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EMENDA SUBSTITUTIVA N° 2 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 25/2017
 

ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 8º  DO PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR 25/2017.
 

Art. 1º O Artigo 8º do Projeto de Lei Complementar 25/2017 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 8º O §4º, o §6º e o §8º, todos do art. 33 da Lei Complementar nº 274/2014 passam a ter a seguinte
redação:

“Art. 33. (...)

§4º Os membros da Guarda Municipal exercerão suas atribuições em escalas de serviço de 12h por 36h,
as quais poderão ser alteradas conforme dispuser regulamento aprovado pelo Secretário Municipal de
Segurança do Cidadão,  sendo o horário  dos turnos de trabalho fixados de acordo com a natureza e
necessidade do serviço.

§6º  O  adicional  por  hora  extra  será  de  50%  devendo  a  realização  das  mesmas  ter  o  caráter  de
excepcionalidade  e  temporalidade,  sendo  previamente  justificadas  pelo  superior  hierárquico  e  não
podendo, em hipótese alguma, ultrapassar a 60h extras mensais, sendo calculadas sempre sobre a hora
vencimento fixo.

§8º As escalas serão divulgadas com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas.”
 

Art. 2º Esta emenda entra em vigor na data da sua publicação.
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JUSTIFICATIVA:
 

O artigo 8º do Projeto de Lei Complementar 25/2017, prevê que o §8º do Artigo 33 da Lei Complementar 274/2014
contenha a obrigatoriedade de divulgação das escalas de trabalho com antecedência, porém sem estipular o prazo
para esta antecedência.

Com a presente emenda substitutiva inclui-se no texto o prazo desta antecedência, o estipulando em no mínimo 72
(setenta  e  duas)  horas,  de  modo  a  proporcionar  aos  servidores  da  Guarda  Municipal  garantias  de  que  não  serão
surpreendidos, de última hora, por mudanças na escala, o que poderia gerar faltas ou punições administrativas.

Desta forma, esta emenda tem o condão de estabelecer objetivamente a antecedência de comunicação das escalas,
fixada abstratamente no projeto original. 

 
SALA DAS SESSÕES, EM 05 DE JUNHO DE 2017

ROBISON JOSÉ COELHO
VEREADOR - PSDB




